
 
 
 
 
 
 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 006/2013 
DE 07.06.2013 

 
 
 
Autoria: MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO 
            GESTÃO 2013/2014 
 
 

“Fixa os subsídios dos Cargos criados pelas Leis 
Municipais nºs 1.228/2010, de 09 de março de 2010 
e 1.429/2013 de 25 de março de 2013, as quais, 
alteram o Anexo V da Lei 1.206, de 09 de Dezembro 
de 2009 e Anexos II e III da Lei Municipal 
1.365/2012 de 06 de março de 2012”  

 

 
A Câmara Municipal de Comodoro, Estado de 

Mato Grosso, aprovou o Projeto de Lei, de autoria da Mesa 
Diretora – Biênio 2013/2014 e a Senhora Prefeita Municipal, 
Marlise Marques Moraes, sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fixa os subsídios dos Cargos criados 

pelas Leis Municipais nºs 1.228/2010, de 09 de março de 2010 
e 1.429/2013 de 25 de março de 2013, as quais, alteram o 
Anexo V da Lei 1.206, de 09 de Dezembro de 2009 e Anexos II e 
III da Lei Municipal 1.365/2012 de 06 de março de 2012, 
conforme segue: 

 



 

Qtd. Denominação Valor 

01 Secretário Adjunto de Obras 3.200,00 

01 Secretário Adjunto de Educação 3.200,00 

01 Secretário Adjunto de Saúde 3.200,00 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01/06/2013. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Plenário Comendador Luiz Grandi, Câmara 

Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos sete dias 
do mês de junho do ano de dois mil e treze. 

 

 

Jeferson Ferreira Gomes Nalberto Júlio da Silva 
Presidente Vice-Presidente 

  

Jair José Teodoro Hélio Aldo dos Santos Júnior 
1º Secretário 2º Secretário 

 

José João Fernandes José Lino Batista 
3º Secretário 4º Secretário 

 

 



JUSTIFICATIVA  
PROJETO DE LEI Nº 006/2013 
DE 07/06/2013 

  

O presente Projeto de Lei visa reajustar em seu 

Art. 1º, o subsídio dos Secretários Adjuntos de Obras, Educação 

e Saúde, haja vista, ter sido reajustado os vencimentos dos 

Servidores Públicos Municipais, bem como o fato de que não 

fora concedido reajuste à categoria em questão nas últimas 

adequações de subsídio. 

Por ainda não ter havido reajuste aos 

Secretários Adjuntos Municipais, foi que os nobres Edis 

trouxeram ao debate o presente Projeto de Lei. 

Às considerações dos nobres pares. 

Plenário Comendador Luiz Grandi, aos sete dias 
do mês de junho do ano de dois mil e treze. 

  

Jeferson Ferreira Gomes Nalberto Júlio da Silva 
Presidente Vice-Presidente 

  

Jair José Teodoro Hélio Aldo dos Santos Júnior 
1º Secretário 2º Secretário 

 

José João Fernandes José Lino Batista 
3º Secretário 4º Secretário 

 



  

  

 


